Sr. Presidente:

1. Considerando os 40 anos da criação, pela Organização das Nações Unidas (ONU), do Ano Internacional da Criança (1979) e os 20 anos da Convenção Internacional dos Direitos da Criança, também promovida pela ONU e da qual o Brasil é signatário, comprometendo-se em tornar realidade as ações propostas no texto oficial, o qual foi aprovado por unanimidade pela Assembléia Geral do supracitado órgão internacional;  

2. Considerando que a falta de cuidado e atenção adequados às crianças é causa primeira de uma sociedade injusta e desigual, sobretudo quando à maioria delas é negada uma educação de qualidade;   

3. Considerando que a criança, em decorrência de sua imaturidade física e mental, precisa de proteção e cuidados especiais antes e depois do nascimento;

4. Considerando que o cumprimento dos direitos da criança na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente é, inegavelmente, fator inalienável;

5. Considerando que o município, assim como a humanidade, deve o melhor de seus esforços e atenção às crianças;

6. Considerando que quaisquer ações concisas em favor da criança em nossa sociedade não podem ser compreendidas como gasto, mas como investimento vital para a formação de um município, de um estado, de uma nação e de um mundo mais justo, mais fraterno, mais igualitário, mais humano;

7. Considerando que a criação e implantação de uma pasta sobre a criança na estrutura executiva do município proporcionará o substancial fortalecimento da rede de garantia dos direitos da criança, além de prover condições permanentes para a boa estrutura e funcionamento do respectivo Conselho de Direito e do Conselho Tutelar, uma vez que ambos sempre enfrentaram dificuldades seriíssimas para o desenvolvimento de suas atividades, sobretudo no momento atual;     

8. Considerando que as autoridades públicas devem propiciar meios para garantir e executar cuidados especiais às crianças sem família e àquelas que carecem de meios adequados de subsistência;

9. Considerando que o Poder Executivo também deve ser um agente efetivo contra quaisquer formas de negligência, abandono, crueldade e exploração de nossas crianças,   

10. Considerando que as estruturas do Poder Executivo em nosso município, em nosso estado e em nosso país devem possuir uma pasta que crie, gerencie e direcione políticas públicas que de fato erradiquem as condições absurdamente desumanas a que são sujeitadas nossas crianças;

11. Considerando que, no início de sua gestão, o Poder Executivo, acertadamente, está providenciando uma reforma administrativa e que a proposta desta nova pasta será, indubitavelmente, um marco na história sociopolítica do município de Nova Friburgo;

12. Considerando que se poderia elencar infinitos argumentos para defender esta causa os quais ainda seriam insuficientes para exprimir a relevância desta questão.   

INDICO, na forma regimental, ao Exmº. Sr. Engº. Heródoto Bento de Mello, DD. Prefeito Municipal de Nova Friburgo, a necessidade de S. Exª. criar e implantar a Secretaria da Criança.

Sala das Sessões Dr. Tancredo de Almeida Neves,

em 12 de março de 2009.

Professor Pierre

Vereador - PDT

